
,. 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO. NO 86{93. 

----- 
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FUNCIONÁRIO •• 

~•- concede reajuste salarial, na forma 
que ·especifica. 

MJ:L'ltlN APARECIDO Mi\R'l'!Nl' Prefeito 
Municipal de sarandi, Est.ado do· Pa 
ran4, no uso de suas atrU,uiç&s J..$. 
gais, 

Art. l• - Fica eoncedtdo :reajus~ de 73.,59% 
(setenta. e t:rls vírgula cinquenta e nove p0r cento), nos saJ.! 
rios doa servidores P'1blicos Municipais, do Quadro de Pessoal 
Permanente, do Pessoal Supiementa:r, e do Quadro dos cargos de 
Provimento «n comiss!o, canpre.endendo sfmbolos, ntveis, verba 
de represent.açao e funç3es gratificadas, incidente sobre os 
sal4r1os do tn'ls de agt,sto/93,, partir dé Ol de setembro de 
l.993. 

Art. 21 - o reajuste de que tJ;ata o artigo 
anterior, fica estendido ao Quadro do Magiet&r,io Municipal ,na 
mesma p:r.op0:rçlo. 

Art.sa ~ E&te :Decreto entrar& em vigor na 
data de sua publicaçSo, revogada.e as dJ.sposiç15es em eontt:4- 
rio. 

PAÇO MUNICIPAL, 29 de Setembro dê 1993. 

Pre:fe1to Municipal 


